
disputa de preços: 24/02/2025 às 09h30min

DATA DA LEITURA: 17/02/2025 ORGÃO: Fundo Municipal de Saúde de Ribeirão/PE
CODIGO ID 6680 VENDEDOR: MARIA EMILIA DE SOUZA FERRAZ
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2025 MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2025 - SRP
ABERTURA 24/02/2025 OBJETO: MEDICAMENTOS
HORA 08:00 VALIDA.PROP. 60 DIAS
JULGAMENTO LOTE ENTREGA 10 DIAS ÚTEIS
CASAS DEC.: 2 CASAS PAGAMENTO 30 DIAS

LEI 14.133/2021 SIM PRAZO DA DOC.
READEQUADA CONFORME ANEXO II e II C/A. DIGITAL + HAB + REG/BULA/DDR, VIA 

SISTEMA, PRAZO 2H;
VIGENCIA 12 MESES SISTEMA www.bnc.org.br

LEITURA POR: JOICE EDUARDA MODO DE DISPUTA ABERTO
Págs DOCUMENTOS EXIGIDOS H P F Págs DOCUMENTOS EXIGIDOS Obs. H P F

7.2.1 b) CONTRATO SOCIAL X AFE COMUM LABORATORIO
7.2.1 b) 41ª ALTERAÇÃO CONS. X ANEXO III - PÁG 47 INSERIR DECLARAÇÃO PROPOSTA
7.2.1 f) CNH – DOS SÓCIOS X 6.13.5 isenção do ICMS do Convênio 87/202 - CONFAZ PROPOSTA
7.2.2 a) CNPJ. Cod: 6 X AMOSTRAS
7.2.2 c) FGTS X BOAS PRATICAS DE FABRI.
7.2.2 b) INSS X CBPF DE ORIGEM + TRADUÇÃO

7.2.2 b) CERT. FEDERAL X 6.1. c)
INDICAR MARCA/FABRICANTE, MODELO E DESCRIÇÃO 
NO ATO DO CADASTRO DA PROPOSTA

ANEXO I - TR

7.2.2 d) CERT. ESTADUAL X PROCEDÊNCIA E ORIGEM
DIVIDA ATIVA ESTADUAL 6.1. a) DIGITAR CONFORME ANEXO ANEXO I - TR

7.2.2 f) CERT. MUNICIPAL X 6.13.6 a) REGISTRO DE MEDICAMENTO VENCEDOR X
CERTIDÃO IPTU REGISTRO MATERIAL

7.2.2 e) CIM X 8.6. EXEQUIBILIDADE PODERÁ
7.2.2 e) INSCRIÇÃO ESTADUAL X 7.2.3 c) DECLARAÇÃO DO DETENTOR DE REGISTRO(DDR) IMPORTADOS X
7.2.2 g) MTE – DÉBITOS TRABALHISTAS X 6.13.6 a) Certificado de isenção, se for o caso VENCEDOR X

MTE - INFRAÇÃO/DEFIC/CRIANÇ Nº DO ITEM NO CBPF
BALANÇO X Nº DO RG/MS NA PROPOSTA 13 DÍGITOS
CERT. CONTADOR CRC Nº DO ITEM NO REGISTRO

7.2.4 a) CERTIDÃO DE FALÊNCIA X ANEXO II CÓDIGO COMPRAS GOV PROPOSTA
CARTÓRIOS DISTRIB/PATRIM LIC. FUNC. EST. MED. FRABRI. 
CARTÓRIOS PROTESTO TR 4.20 VALIDADE DOS PRODUTOS: 12 MESES
CERTIDÃO DO FORO PROPOSTA VIA 1 X

7.2.3 b) LIC. FUNC. - MEDICAMENTO X
PROPOSTA EM ANEXO NO SISTEMA ELETRÔNICO ATÉ A ABERTURA 

DEVERÁ CONTER  IDENTIFICAÇÃO.
LIC. FUNC. - MATERIAL 6.1. BULA X X

7.2.3 c) AFE COMUM - ANVISA X 3.1. VALOR ESTIMADO: R$ 2.683.224,40 X
7.2.3 c) AFE COMUM - DOU X 6.1. c.1) INDICAR QUANTO O MEDICAMENTO FOR GENÉRICO PROPOSTA
7.2.3 a) AFE ESPECIAL - ANVISA X 6.13.4 INSERIR DECLARAÇÃO PROPOSTA
7.2.3 a) AFE ESPECIAL - DOU X NÃO ACEITA PROTOCOLO

AFE CORRELATO - ANVISA ENVELOPE PROP. Fundo Municipal de Saúde de Ribeirão/PE X
AFE CORRELATOS - DOU PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO NO SISTEMA ELETRÔNICO:

7.2.3 b) ALVARÁ LOCALIZAÇÃO X
6.1.  No  prazo  designado  no  pre â mbulo  deste  edital,  o  licitante  dever á  encaminhar,  exclusivamente  por  meio  do  sistema 
eletrônico. a) A proposta de preços será elaborada eletronicamente, com base nas condições definidas neste edital, e deverá 
conter: Descrição do objeto da licitação, já contemplado no sistema; b) Especificação do(s) preço(s) unitário(s) do(s) item(ns) 
do  objeto  licitado,  o(s)  qual(is)  ser á ( ã o)  totalizado(s)  automaticamente  pelo  sistema;  c)  Indica ç ã o  de  marca  e/ou  modelo/ 
referência do(s) produto(s) ofertado(s), as quais ficarão vinculadas; c.1) Identificar na proposta de preços os Medicamentos que 
forem gen éricos,  a  fim de obter  o  direito  de  preferência  de  aquisi ção  do  medicamento  sobre os demais em condições de 
igualdade  de  pre ç o,  caso  n ã o  seja  identificado,  decair á  apenas  o  direito  aquela  prefer ê ncia,  portanto,  n ã o  havendo 
desclassifica ç ã o  da  proposta.  d)  Apresenta ç ã o  de  cat á logos/folders/ficha  t é cnica  dos  produtos  ofertados,  caso  detenha 
(Facultativo);

SIMPLIFICADA - JUCEPE

SIMPLIFICADA - ESPECÍFICA INFORMAÇÕES SOBRE A DISPUTA DE LANCES:

7.2.3 a) CONSELHO DE FARMÁCIA X

8.2. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR LOTE. ESCLARECIMENTO:  Os lances serão pelo Valor global do 
LOTE, , salientando que em caso de arremate de lote por parte da licitante, todos os unitários devem estar abaixo do estimado 
na proposta escrita. ESCLARECIMENTO:  o intervalo mínimo entre os lances Não foi definido em edital, ficando a critério dos 
licitantes na hora da fase de lances.

7.2.3 a) CERTIDÃO FARMÁCIA X INFORMAÇÕES SOBRE A PROPOSTA VENCEDORA OU ENVIO DAS ORIGINAIS:

7.2.3 a) DOC. FARMACÊUTICO X

6.8. Os preços finais (unitários e totais) ofertados não poderão ultrapassar os preços estimados fixados neste Edital. 6.13. Após 
o encerramento da fase de lances, a arrematante deverá encaminhar proposta escrita, no prazo de 02 (duas) hora, redigida em 
papel timbrado da licitante, digitalizada e EXCLUSIVAMENTE VIA SISTEMA, assinada a última folha e rubricada nas demais pelo 
seu titular ou representante legal da licitante.  6.13.3 Na proposta escrita, a ser encaminhada após o encerramento da fase de 
lances pela arrematante, deverá ser informado obrigatoriamente, a(s) quantidade(s), a(s) marca(s) e o(s) valor(es) unitário(s) e 
total(is)  do(s)  item(ns)  que  compõ em o(s)  lote(s),  e  valor  total  do(s)  lote(s),  com at é  02(duas)  casas decimais,  descrevendo 
detalhadamente  as  suas  caracter ísticas  t écnicas  em conformidade  com  a  Planilha constante  no  Anexo II  -  Especifica çõ es, 
Quantidades e Valores Estimados e modelo de Proposta de Preços (Pós Disputa) – Anexo III.

CRC NA PREFEITURA Págs DECLARAÇÕES H P F
7.2.2 d) CADFOR X DECL. DE QUE NÃO EMPREGA MENOR

CERTIDÃO DO ICMS DEC. INEX. FATOS IMPEDITIVOS 
SICAF DEC. DE REQ. DE HAB. 

7.2.3 b) ATEST DE CAP TEC PUBLIC. X DADOS DO REPRESENTANTE 
7.2.3 b) ATEST DE CAP TEC PRIVAD X CARTA CREDENCIAMENTO 

ATEST CAP PUBLIC CONTRATO 7.2.2 h) / 7.2.5 DECLARAÇÃO GERAL IV/V/VI/VII X
RELAÇÃO DE APENADOS - TCE SP X DADOS DA EMPRESA X X
CERTIDÃO DO CEIS
CERTIDÃO DO CNJ
CERTIDÃO DO TCU
CERT PROTESTO DOS SÓCIOS
DECRETO FAZENDA MUNICIPAL
CERT DISTRIBUIÇÃO FEDERAL
CERTIDÃO -TRT 6ª REGIÃO DECLARAÇÕES COM FIRMA RECONHECIDA
CERT NEG DÉB FISCAIS ESTADO SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTA QUE:

CONTRATO EMPRESA RESÍDUOS

6.9. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, apresentarem preços inexequíveis, ou 
contiverem  irregularidades  insan á veis.  8.5.  A  an á lise  das  propostas  pelo  Pregoeiro  visar á  ao  atendimento  das  condi ç õ es 
estabelecidas  neste Edital  e  seus  anexos,  sendo desclassificadas  as  propostas:  I  –  Contiverem v ícios  insanáveis;  II  –  N ão 
obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; III – Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem 
acima  do  orçamento  estimado para  a  contratação;  IV  –  Não  tiverem sua  exequibilidade demonstrada,  quando exigido  pela 
Administração; V – Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.

BOMBEIROS INFORMAÇÃO SOBRE COTA PRINCIPAL/RESERVADA/EXCLUSIVA:
IDONEIDADE FINANCEIRA  
MANUAL DE BOAS PRÁTICAS OUTRAS OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES:

X PROCURAÇÃO MARIA EMILIA X Agente de Contratação: Edson Silveira de Albuquerque Júnior; E-mail: cpl.ribeiraope@gmail.com

ENVELOPE HAB. Fundo Municipal de Saúde de Ribeirão/PE X RECEB. NOME:________________________________ EM:__________________


